
                          
 
 
 

Comissão Permanente de Pregão III 
 

DECISÃO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.082/2025 
 

 
Processo Licitatório nº: 36.609/2024 
 
Processo de Impugnação nº:  29.032/2025 
 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MOBILIÁRIOS, para atender as necessidades da 

Unidade Básica de Saúde Waldir Costa. 

 

IMPUGNANTE: K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP 

 

Trata-se de IMPUGNAÇÃO interposta pela empresa K.C.R.S. COMERCIO DE 

EQUIPAMENTOS EIRELI - EPP, CNPJ 21.971.041/0001-03, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021, 

tempestivamente, contra os termos do Edital Pregão Eletrônico n.º 90.082/2025. 

Em tempo, informamos que esta Pregoeira e Equipe de Apoio foram designados, com 

base na Portaria nº 632/2025, publicada no Diário Oficial do Município de Nova Friburgo em 10 

de março de 2025, que constituiu a Comissão Permanente de Pregão III, para julgamento das 

licitações da Administração Municipal na modalidade Pregão. 

Que cumpridas as formalidades legais, registra-se a interposição de Impugnação 

Administrativa, conforme comprovam os documentos acostados ao Processo de Impugnação. 

 

I. DAS PRELIMINARES 

Em sede de admissibilidade, verificou-se que foram preenchidos os pressupostos de 

legitimidade, fundamentação, pedido de provimento à impugnação, reconsideração das 

exigências e tempestividade, e interesse processual, conforme comprovam os documentos 

colacionados ao Processo de impugnação já identificado, pelo que se passa à análise de sua 

alegação. 
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II. DAS ALEGAÇÕES DA IMPUGNANTE 

 Em síntese, a impugnante apresenta as seguintes alegações, apontando irregularidades 

no edital: 

 

1)      EXIGÊNCIA DE CERTIFICADO DE REGISTRO DE PRODUTO EMITIDO PELA ANVISA, as 

balanças e equipamentos ofertados (itens 8, 10, 11 e 14) são isentos de registro na 

ANVISA, conforme legislação e notas técnicas vigentes. 

2)      EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE EMPRESA – AFE (ANVISA), a 

atividade da empresa é isenta de AFE por não se enquadrar nas hipóteses previstas na 

RDC nº 16/2014. 

3)       EXIGÊNCIA DE ALVARÁ DE SAÚDE/LICENÇA SANITÁRIA MUNICIPAL OU ESTADUAL a 

empresa é isenta dessa licença por comercializar produtos não sujeitos a vigilância 

sanitária. 

4)     EXIGÊNCIA DE CERTIDÃO DE REGULARIDADE TÉCNICA (CRT) EMITIDA POR CONSELHO 

REGIONAL DE FARMÁCIA, as balanças antropométricas não são vinculadas a 

atividades farmacêuticas, sendo fiscalizadas pelo INMETRO e não havendo 

obrigatoriedade de responsável técnico farmacêutico. 

 

III. DO PEDIDO DA IMPUGANANTE 

 Diante do exposto, solicita a retificação do edital, a fim de que este atenda aos princípios 

da legalidade, da competitividade, da economicidade e da isonomia. 

 

 

 



                          
 
 
 

Comissão Permanente de Pregão III 
IV. DA ANÁLISE TÉCNICA 

 Ante o exposto, restou encaminhado as razões da impugnante aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos, além de pronunciamentos de ordem técnica junto ao setor 

requisitante do objeto licitado, a fim de subsidiar a decisão desta pregoeira, onde informou que: 

 

I) Os Itens 08, 10, 11 e 14 (balanças) não exigem registro na ANVISA (isentas), porém de 

acordo com a portaria INMETRO nº 236/1994, as balanças antropométricas deverão 

possuir certificado emitido pelo INMETRO;  

II) Autorização de Funcionamento (AFE) e Alvará/Licença Sanitária, exigidos apenas para 

itens com registro na ANVISA; não se aplicam às balanças. 

III) Certidão de Regularidade Técnica (CRT): não há exigência no edital; alegação da 

impugnação é improcedente. 

 

V. DA DECISÃO DO PREGOEIRO 

Isto posto, com fulcro no artigo 16º, parágrafo §1º, da IN SEGES/ME nº 073/2022, 

subsidiado pela análise técnica da unidade requisitante, sem nada mais evocar, CONHEÇO da 

Impugnação interposta pela empresa K.C.R.S. COMERCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI – EPP em 

referência ao Edital do Pregão Eletrônico n.º 90.082/2025, e no mérito, DOU PROVIMENTO, 

pugnando pela alteração necessárias nos temos do Edital em comento. 

   

  Nova Friburgo, 18 de agosto de 2025. 

 

FERNANDA MEDEIROS RODRIGUES 
Pregoeira da Comissão Permanente de Pregão IIII  

Matricula: 468.036 
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